
 
 

LEI N° 1978 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
       
Autoriza a utilização das fontes de 
recursos de superavit financeiro da 
Lei Orçamentaria do exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de São Roque 
de Minas sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 
Constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64,  e em conformidade com o  
disposto no parágrafo único do artigo 8º e inciso I, do artigo 50 ambos da Lei 
Complementar 101/2000, autorizado a abrir créditos suplementares por 
superávit financeiro constante do balanço patrimonial do exercício anterior, que 
poderá ser efetuado com a especificação da fonte e destinação  de recursos 
constantes nas normas que regulamentam o SICOM  Sistema Informatizado de 
Contas dos Municípios no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais) conforme especificado abaixo: 

 
Fonte                                                                                          Total da Fonte 

 
500.000 Recursos Não Vinculados de Impostos   1.172.912,96 
501.000 Outros Recursos não Vinculados    327.087,04 
   
 

Art. 2º Para utilização dos recursos constantes desta Lei fica o Poder 
Executivo autorizado através de Decreto a alterar e ou incluir Fontes de 
Destinação de Recursos pertencente a mesma classificação orçamentaria. 
 

Art. 3° A abertura de créditos suplementares de que trata esta Lei poderá 
conter inclusão de categoria econômica, de grupo de natureza de despesas, de 
modalidade de aplicação, de aplicação programada de recursos e da origem das 
fontes de recursos em cada projeto, atividade e operação especial de que trata 
esta lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. 

 
 

São Roque de Minas, 12 de fevereiro de 2026. 
  
 
 

Belchior dos Reis Faria 
Prefeito do Município de São Roque de Minas/MG 
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